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-~~-- ___ ' .. : . -ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

GABINETE DO PREFEITO 

Colatina,- 27 de novembro de l 972 

OFe GP. 456/72 

Senhor Presidente, 

Nada mais justo do que conceder àqu!:. 
les que lutam conosco pelo engrandecimento d0 município uma gratifi 

cação natalina. 

Assim sendo e Executivo ~funicipaJ. ª.2. 
licita o apoio da egrégia C~ara na aprovação do projeto-de-lei;an_i 

xo ao pres:entei que concede-Um. abono natalino de~$ 250,00 {duzentós 

e cincoenta cruzeiros.) aos funcionários estatutários,' uma vez que -

os regidos pela CLT receberão o 132 salário. 

Sabedores de que essa medida também 

alegra a todos os componentes do Legislativo, firmamo-nos. 

Cordialmente, 

· Exmo. Sr. 

Geraldo Pereira 

DD. Presidente da C~ Municipal 

NESTA 

PREFEITO MUNICIPAL 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

: GABINETE DO PREFEITO 

Concede abono de nataJ. ao funcionaJ.is -
mo ;público municipal: 

A Câmara Municipal de Colatina,-1 do E! 
tado do Espírito Santo~º usando de atribuições legais, decreta: 

Art. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder aos fun -
cionários estatutários municipais,, ativos e inativos~j à 

títuio de abona natalino~1 uma gratificação de Cr$ 25o~ioo 

{duzent0s e c;hncoenta eru.zeir0s). 

§ ÜD.ico - Ficam excluídos do benefício deste artigo o Prefeito; V! 

ce-Prefeitoi os Diretores dos Departamentos e os funcioll,f 

rios subordinados direta.mente ao Prefeito M.m.icipaJ.. 

Art. 22 - A despesa decorrente desta Lei correrá por conta do orça

mento vigente. 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua :publicação~' revo 
. -

gando-se as disposições em contrário. 

Registre-se,1 J?u.blique-se e Cumpra-se. 

Sala_das Sess~es da Câmara Municipal de Colatina; etc.etc ••• 
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ESTADO· DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA ·-MUNICIPAL DE. COLATINA 
s·ECRET ~RIA. o·A CÂMARA 

. ' ' . . 
~ov~9iio · . "tel. ccr~o- il~. 0c:r~gj. _r,~!'iiidido~· so,.t:tojit:amo q~~ o m~emo e~Ja . 

d~ 1972 

: :. :: _ .... 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA .MUNICIPAL DE COLATINA· 
SECRE.TARIA. DA CÂMARA 
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355/72 

T~nho o prazqr d~passar àsmãos d~ V .. Exa.& 
:r;ia:ra SANÇÃO ;m_PROfu1JI1GAÇÃ.O, .cópie da Lei n9 2.57cr 
aprovada por ~sta Casa d~ L~is ~msua últiam. r~un.! 
ão ordinária" 

...... 

Asa .. Pr1;11sid~nt~ 

~~f~ito Municipal 
... T d. 
J.'4ellfl liª• 
G:S~rt/Col. 
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Conc~d~ aum.orrl:i . .a d~ VPncim.~ntos ao~ :funcionários at.ivos ~ ~--...... -----.-,--~.aa:zia.-s ____ .., .... _______ .., ___ ._ _____________ ._ _________ _ 

il-J~!ix.2~-g~..]}~~21lli-Y~-Mm.:2&i~~l~-Q~-.2B]r§~.,..!2~gyi~ll2!~=-

A Oâmara....Municipal da CDlatina~ doEstado 
do Espírito Sa .. nto, usando de atribllitçÕ~s lPgais; 

D E C R E T A:-

Art. 12 )- Os va.nc.im,,,,ntos "' prov<".n.tos m.Ç\nsais dos :funcion.ár.ios 
ativ.as r.> inativ·oa .do Exacu.ti.Jro Munici1Jal ficam el"!V.§: 

dos ~m 21% (vint~ ~um· por c~nto). 
...... ..... 

Arte 29)- As gratificaçõ~a p~rc~bidas p~los :funcionários ~sta

tntário.a e nãó~P.Statu.tários 1)8.SSaXl a :faz~r parte':! i.YJ.

·t;""gra.nt~ dos v~nci.ml'>ntos • 
...... 

Art. 3º)- E.ata L~i nn·!i:nara. em v.igo:r a par.:tir d~ J.!2 (prim~il:o)

d~ jan~iro d~ 1973, rPvogaudo-s~ as disposiçÕ~s ~m -
contrário. 

REGISTRE-SE$ PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Colat:i:na, ~m 28/11/1972 

= ASS. PRESIDENTE = 

R~gistrada ~ Publicada n/s~cr~taria na data supra. 

=I ASS. SECRETAHIO ; 


